
 

 

“Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana” 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
PROCESSO Nº 20/2024 

 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

“CONTRATAÇÃO DIRETA ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: O processo em 
comento visa a contratação de empresas especializadas em Gerenciamento de 
Abastecimento, contemplando um sistema de Gerenciamento e Rede Credenciada 
(Postos) ou a Contratação direta de posto de gasolina para fornecimento de 
combustíveis?” 

Resposta:  

Considerando que os servidores desse consórcio estavam de férias desde o dia 16/12/2024 
e que voltamos a trabalhar somente hoje 06/01/2025, conforme portaria Nº 018, DE 03 
DE DEZEMBRO DE 2024, fica assim justificado o motivo da resposta do 
questionamento acontecer nessa data, cumprindo assim os prazos previstos no item 13 do 
edital. 

Resposta: Trata-se de um pregão eletrônico para registro de preços para eventual e futura 
aquisição de combustível automotivo para abastecimento dos veículos que integram a 
frota do CIMOG diretamente nas bombas em posto de combustível conforme o item “5. 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO” do termo de referência. 

Item 5.2 do termo de referência: “Os combustíveis serão utilizados mediante 
abastecimento dos veículos diretamente nas bombas de abastecimento, que deverão estar 
localizadas no município de Guaxupé-MG, uma vez que o abastecimento fora desta 
cidade acarretará em um maior consumo de combustível para deslocamento até o local de 
abastecimento, onerando o CIMOG, além de desgaste dos veículos, risco de acidentes e 
outros.” 

Item 5.3 do termo de referência: “Os agentes responsáveis pela expedição das 
Autorizações de Abastecimento, bem como pela condução/abastecimento dos veículos 
deverão ser prévia e formalmente designados pelo CIMOG junto à Contratada, para que 
por ela sejam cadastrados em sistema informatizado, e, também, deverão assinar o cupom 
fiscal de abastecimento (ou outro documento hábil que venha a substituí-lo), objeto da 
respectiva Autorização de Abastecimento. ” 

 

Guaxupé, 06 de janeiro de 2025. 

 

Jarbas Corrêa Filho – Presidente do CIMOG. 

José Augusto Madeira Machado – Pregoeiro. 


